
MEDIDA PROVISÓRIA No 293 , DE 9 DE MAIO DE 2006.

  

Dispõe sobre o reconhecimento das centrais  
sindicais para os fins que especifica. 

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se artigo à Medida Provisória nº 293, de 2006, com a seguinte redação:

“Art. As cláusulas dos acordos,  convenções ou contratos coletivos de trabalho integram os 
contratos individuais de trabalho e somente poderão ser reduzidas ou suprimidas por posterior 
acordo, convenção ou contrato coletivo de trabalho.”

JUSTIFICATIVA

Existem muitos acordos firmados entre empregados e empregadores que trazem em seu bojo 

direitos à categoria.

Esses benefícios são concedidos, muitas vezes, durante anos.

Ocorre que as renovações dos acordos podem levar muito tempo, por exigências de algumas 

das partes ou por pressões externas.

Durante  o  tempo  em  que  os  acordos  estão  sendo  negociados,  os  benefícios  que  eram 

concedidos ficam suspensos.

Pretende a presente emenda que os benefícios concedidos não sejam suspensos até o fim da 

negociação do novo acordo.

Por essa razão é que somos pela adição do artigo na Medida Provisória nº 293, de 2006.

Sala das sessões,     de         de 2006.

DRA CLAIR MARTINS
Deputada Federal – PT/PR
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